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Representação por Graduação – 45% 1.382,33
Gratificação Tempo de Serviço Militares- 30% 4.239,14

Adicional de inatividade – 35% 6.429,36
Provento Mensal R$24.798,96

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
100% (cem por cento) sobre padrão Auxiliar da Divisão de Segurança da 
Casa Militar do Gabinete do Governador retroagirão a 16/01/2018, confor-
me determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1027810
PORTARIA ALT RR Nº 3576 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO - PROCESSO Nº 2022/1205525.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 1682 de 04/06/2014 que transferiu para a 
Reserva Remunerada, na mesma graduação o militar 3º Sargento PM RG 
13883, RAIMUNDO MARCOS BARBOSA DE AMORIM, mat. nº 5064953/1, 
pertencente ao Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para 
que seja incluída a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício 
de Função Gratificada a disposição da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará- ALEPA, no percentual de 70% (setenta por cento) sobre 03 (três) vezes 
o soldo da graduação de 2º Sargento/PM, de acordo com artigos 1º, 2º, 4º e 
6º, da Lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da Lei Complementar nº 039/2002, 
com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 044/2003 c/c Decreto Le-
gislativo nº 14/97 – ALEPA, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$14.347,72 (quatorze mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.528,10
Incorporação de Representação 3.209,01

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial – 30% 458,43

Gratificação de tropa- 10%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

152,81
1.528,10

Gratificação de Serviço Ativo – 30% 458,43
Representação por Graduação – 35% 534,84

Gratificação Tempo de Serviço Militares- 30% 2.452,60
Adicional de inatividade – 35% 3.719,78

Provento Mensal R$14.347,72

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
70% (setenta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de 2º 
Sargento/PM retroagirão a 19/09/2017, conforme determinação da DIREX 
realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1027815

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 1012 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO a necessidade de consolidação, em tempo hábil, de todos 
os registros das operações patrimoniais, visando garantir o encerramento 
do exercício financeiro das contas do Governo do Estado no ano de 2023, 
de acordo com os procedimentos definidos na legislação em vigor;
CONSIDERANDO que o art.21, caput, do Decreto n° 3.530, de 22 de no-
vembro de 2023, regulamenta a necessidade de elaboração do Inventário 
do estoque de bens de consumo existente no Almoxarifado e Inventário 
dos bens móveis permanentes do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Pará, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2023;
CONSIDERANDO que o art, 21, caput, do Decreto n° 3.530, de 22 de 
novembro de 2023, também determina a constituição e designação de Co-
missão exclusivamente para proceder ao Inventário do estoque existente 
no Almoxarifado e ao Inventário dos bens móveis permanentes existentes 
no órgão;
CONSIDERANDO que a não constituição da Comissão ou a não realização 
do inventário, implicará na responsabilidade solidária do ordenador de des-
pesa pela diferença a menor que, eventualmente, venha a ser constatada 
e comprovada ao final do exercício financeiro, nos termos do art, 21, § 1º, 
do Decreto n° 3.530, de 22 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do despacho no Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/ 1036433 (PAE), de 12/09/2023
RESOLVE:
I – INCLUIR na Portaria nº 969/2023, de 29 de novembro de 2023, publicada 
no DOE n° 35.629, de 30/11/2023, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2023/1344385, de 27/11/2023, o servidor
Fabricio Pereira Medeiros, matrícula n° 5948830/1, ocupante do cargo de 
Técnico de Administração e Finanças, lotado na Coordenadoria de Orça-

mento e Finanças.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 28 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1027666
Portaria nº 1.013 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 72, inciso II, da Lei nº 5.810, de 2 de 
janeiro de 1994 e os termos do processo nº 2023/1400579;
RESOLVE:
I – FORMALIZAR o afastamento por motivo de casamento, do servidor 
Evandro Borges Martins Bisneto, matrícula nº 57213234/2, ocupante da 
função temporária de Técnico Previdenciário A, lotado na Coordenadoria 
de Cadastro e Habilitação, no período de 13 de dezembro de 2023 a 20 
de dezembro de 2023, conforme Certidão de Casamento – Matrícula nº 
066852 01 55 2023 3 00003 142 0000742 51.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 28 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1027673
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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.

.

FÉRIAS
.

Portaria nº 205, de 28 de dezembro de 2023.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 74 e 75 da Lei nº. 5.810/1994 
(RJU); e,
CONSIDERANDO o processo nº. 2023/1456573,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora deste 
órgão, conforme relação abaixo:

MATRICULA NOME PERIODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO DE USU-
FRUTO

5899220/3 Ocilene Silva dos Santos 21/02/2023 a 
20/02/2024

21/02/2024 a 
21/03/2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral Interino/EGPA

Protocolo: 1027967
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 883/2023-SEFA.GS, DE 17DE NOVEMBRO DE 2023
Divulga sobre a disponibilização do Diário Oficial Eletrônico da Secretaria 
de Estado da Fazenda (DO-e/SEFA).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
RESOLVE:
Informar que o Diário Oficial Eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda 
será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.sefa.pa.gov.br, na 
Internet, a partir de 4 de janeiro de 2024, contendo os atos administrativos 
e comunicações oficiais de que trata o Decreto nº 3.140, de 12 de junho de 
2023, tendo a publicação os mesmos efeitos legais da publicação no Diário 
Oficial do Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1011255


